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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 046/2023.5RP

ATÀ DE REGISTR0 DE PREÇO n"8712023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e parcelada de
Material de Limpeza, Higiene, Copa e Cozinha para âtender à demenda da
Prefeiturâ Municipal de Pacatuba.

Âos (Vinte e Dois) dias do mês de Dezembro do ano de 2023 , O MUNICÍPIO DE
PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, atravós da PREFEITURA IIUNICIPAL
DE PACATUBA, pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJlMI.' sob o n"
l3.l12.22210001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N". Centro -
PACATUBA - Sergipe, neste ato representado pela Prelcita Manuella Almeida Martins
Souza, ORGAO GERENCIADOR, e a empresa BL DISTRIBUIDORA LTDA.
inscrita no CNPJ sob o nr.5l .420.20410001- 12, com sede no Loteamento Jasmelino, n'5 l,
Lote 09. Quadra 01, Dom Constantino, Penedo/Al, neste aro. representada pelo
Sr(a).BRUNA LUIZA DE CARVAI,HO SANTOS. (brasileira(o)), (solteira(o)).
(empresária(o)), inscrito no CPF/MF sob o no 067.815.074-51. residente e domiciliado(a)
na Loteamento Ester Peixoto de Carvalho. n"50, Santa Luzia. CEP:57200-000,
Penedo,'Al. e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na lorma da pela Lei Federal no 10.520. de l7 de julho de
2002, e suas alterações e, subsidiariamente. pela Lei Federal n" 8.666, de 2 I de junho de
1993. e altcrações posteriorcs, firmar a presentc A'IA DE REGIS'IRO DE PREÇOS,
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer,
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, med'iante as seguintes
condiçôes:

I. D() OBJETO

l.l. A presentc Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura
e parcelada de Material de Limpeza, Higienc, Copa c Coziúa para arender à demanda da
PreÍi:irura Municipal dc Pacatuba e exigências estabelecidas do Edital do Pregão
Eletrônico SRP no 46r'2023 e Anexo I desta Ata de Registro dc Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento grrarda inteira conlbrmidade com os termos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" 4612023 e seus Anexos. o qual e parte integrante e
complementar, vinculando-se, ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

Preíeitura Municipat dê Pâcàtuba
Praça Nossa Sênhora de Loordes, 5/N Centro, pacatuba-SE

Tet: (79) ll4l-ló11 CNPJ: 11.íí2.222lOOOl-48 CEp:49 970-000
e-mail: licita.ao@pacatuba.se.gov.bí

4. DO PREÇO
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

-1.1. Os preços registrados são R$ 4.102,60(Quatro lVlil Cento c Dois Reais e Sessentâ

Centavos), conforme Anexo I.

.1.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá scr Ícv.isto em decorrência de cventual

redução daqueles existentes no mercado, cabondo ao Orgão Gcrcnciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

.1.2.1 Caso o lomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido. uma vez lrustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de rlegociaçào.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nào serão

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor dctentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgâo Gerenciador a época da abertura da proposta,

bem como oventuais descontos por ela concedidos serão semprc mantidos, inclusive sc

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Pleços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTR{DOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos trecessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empÍesa registrada teÉ o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Au de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos pÍaticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, asscgurados o contraditório e a

ampla deÍ'esa. será 1'ormalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL
PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução. decorrentes de caso

tbfiuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PreÍêiturà Municipat de Pacatuba
Praça Nossa S€nhora de Lourd6, S/N CentÍo, Pacatuba-SE

Tet: (79) l34l-1613 CNPJ: 13.1í2.22210001-48 CEP: 49 970-000
ê.mait: ticitacao@pacatuba.se. gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

7.1. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa

ôfr.iri, nu forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8'666/93' âté o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do órgão gercnciador:

Notificarofomecedorregistradoquantoàrequisiçãodomaterialmedianteoenvioda
nota de empeúo, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor

;.;ã;qr; u no,u à" .*p"rho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de

fornecimento;
9.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata caberão a Contratante'

através de serviàor designado, com poderes para verificar se os materiais serâo entregues

á. u.ordo .o. o previstã, fazer advertência quanto qualquer falta' aplicar multas e demais

ações necessárias a Contratada.
q.: Notitica. o fomecedor de qualquer inegularidade encontrada no fornecimento do

materiall
9.+ gf"aut o. pagamentos devi<los, observadas as condições estabelecidas:

9.5 Promover ampla pesquisa de tnercado, de forma a comprovar que os pÍeços

registrados perÍnânecem compatíveis com os praticados no mercado'

DAS OBRIGAÇÔES NO FORNECEDOR REGISTRADO

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências dc

habilitação ou condições determinadas no pr<.rcedinlento da licitaçào que deu

origem à rn"rrnu. ,ob pena de sua rescisão e apticaçAo das penalidades ora

Previstasi 
strados e na Íbrma8.2 Fornecer o material conforme especificação e preço regl

prevista;-8.3 
Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento'

de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nahrreza à

Prefeitura;
g.4 Responsabilizaf-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrentes do

fomecimento, inclusivé as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado,

tbmecer a Secretaria Municipal de Transportes, comprovalrte de quitação com os

órgãos competentes;
g.5 Responiabilizar-se por eventuais mullas. municipais. estaduais e federais,

decorrentes de faltas por ela cometidas dttrante o fontecimento:

8.6 Responsabilizar-ie pelos danos causados diretamente a Administração

MunicipàI, ou a terceiroi decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

fomecimento, não excluintlo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Transpones'

8.7 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás' Licenças ou quaisquer outros

Termos de Autorização que se façam necessários à execuçào do lbrnecimento: 

--.r
Prefeitura Municipât de Pacatubâ /h,{.1)

Praça Nossa Senhora de Lqlrdes, S/N Centro, Pacatuba'sE \
Íet: (79) 3143. 1 61 I CNPJ: 1 1.1 1 2.222l0m1'48 CEP: 49 970'000

emait: ticitacaoopacatuba.se. gov.br
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MUNICIPIO DE PACATUBA

9. 8.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto flrmado com a

Administraçào Municipal. sem prévia e expressâ anuência;
10. 8.9 Não realizar associação com outrem, cessão ou translerência total ou parcial,

bem como a fusão, cisâo ou incorporação. sem prévia a expressa anuência da

Administraçào Municipal;
11. 8.10 Os materiais deverào ser cotados em conformidade com as referências e

especificações constantes deste edital, inclusive garantia conüa defeitos, segundo

as regras da lei n'8.0780, de l1 de selembro de 1990 - Código do consumidor.

I0. DO I.OR\t-Ctr\lt-N I'O

10.1. O lbmecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o fornecimento deverá ser realizado na sede do
Fundo de Saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de

referência do edital.

I 0.2. A não entrega no prazo estabelccido, implicará na decadência do direito do licitante
à inclusâo dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no

art. 8l da Lei n" 8.666/93.

10.3. Os produtos serão entregues em local designado pelo Contratante no ato do pedido,
em. no máximo,48 (quarenta e oito) horas após a solicitação:
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no
Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL PACATUBA.
10.5 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus

Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo
maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida
pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata

de registro.
10.6 C)s materiais serào recusados se entregue com as especificações diferentes das
contidas na proposta da empresa vencedora da licitaçào:
10.7 O recebimento dos rnateriais será provisório, para posteriores testes de
conformidade, verificação das esperificações técnicas deste Termo de Referência e da
proposta comerciall
10.8 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital
c Termo de refêrência:
10.9 A não substituiçào dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação
da ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis;
I 0. I 0 A obrigaçào do fornecedor registrado em relação à cntrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão
gerenciador;
10.12 Todo produto entregue deve apresentar ceÍificado de garantia.

I I. D.{S PE\ALIDADES

Prefeitura Municipal de Pacatubã
Praça Nossa s€nhora de Lourde5, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: 179) 3l4l-1611 CNPJ: 11.1't2.22210001.48 CEP: 49 970-000
e- mait: ticitacãoopacatubà.5e. gov. br
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"r=ilâ381',?'^?^Tr'"^a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçâo' nâo receber a Ordetn de

fomecimento, ,aaurur-ra a fornecer o objeto licitado' apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto, não mantiver

, pioportu. comportal-se de nrodo i,idôneo ou cometer fraude fiscal, ficaní impedida de

liôitai e contratár com a Administração, pelo prazo de até 0-5 (cinco) anos, sem prejuízo

das multas prcvistas tteste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pila inexecução total ou parcial do objeto da licitação, eros de execuçã.' mora

no fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrilo sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado

na instalaçào, sobre o valor registrado em atraso;

III) multa compensatóÍia/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento do objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do Registro;

IV) multa ie 0,50Á (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e nâo discriminado nos incisos

anteiiorés, sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicação do

órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de panicipar de licitação e impedimento de confiatar

com A PREFEITURA MUNICIPAL PACATUBA;
VI) declaração de inidoneidade para licitar c contratar com a Administraçâo

Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitaçào, na fonna da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
Vn) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de

recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade' comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste

Instrumento.
VIII) a inadimplência da empresa registrada' independentemente do transcurso do

pÍazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse do

órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá

irnplicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata' com a aplicação das penalidadcs

cabíveis:
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, o ÓnCÀO GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro rc aÍÍ.24,
XI. da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as

mesmas condições oferecidas pela Iicitante vencedora, ou adotar outra medida legal para

fomecimento ora registrados;
X) quando aplicadas as multas previslas. mediante regular processo

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão

gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos. nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de cotnpensaçào, nos,temros da alínea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÂO GERENCIADOR, ou,

ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensaÇão de valores, a

ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

Píêfeitúra Municipat de Pacatuba

Prôçâ No5sa Sênhorô de Lourdes, 5/N Centro, Pacatuba-sE

Tet: 179) ll4l-1 ó1 I CNPJ: 1 1.1 12.22210001-48 CEP: 49 970-000

email: Iicitacao@pacatuba.se.gov.br
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rcmanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo dc l0 (dcz) dias, contado da data
do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão deÍinitiva
de aplicaçào da penalidade, sem prejuízo das demais sançôes legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativarnente, ou não,

de acordo com a gravidade da inÍiaçào;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l07o

(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo. deverá ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA sào autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outms sanções previstas na

Lei Federal no 8.66ó, de 2l de junho de 1993, com suas alterações.
XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de

defesa" após notificaçào endereçada à ADJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo de 5
(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos
da lei.

12. DOGESTORDOATA
I 2.1 . órgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, - Praça Nossa Seúora
de Lourdes, S/N". Centro - PACATUBA - Sergipe .

12.2. E como Gestor desta Ata, GETMA HONORATO DE SOUZA de acordo com o
caput do Art 67, da lei 8.666/93 que deverão acompaúar e fiscalizar a execuçâo da
presente. que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.
l2.3.Fica designado a servidor Laerte Bispo Patricio, lotado na Secretaria Municipal de
Administração. para acompanhar e fiscalizar execução.

13. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial, na tbrma prevista no .Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666i93, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

14. D.{S DISPOSTÇÕES GERAIS
I 3.1 . lndependente de sua transcrição. o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitaçào apresentados pelo Fomecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

I5. DO FORO
14.1. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de
Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igrral tcor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo

Prefeiturâ Â{unicipal de Pãcatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, Pacatuba-SE

Têt: (79) 3341-1 6t I CNPJ: 1 1.1 12.222l0m1-48 CEp: .í9 970-000
€- mait: licitacaoc'pacatuba.se. gov. br
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nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissào permanente de Licitação deste
Município.

PACATUBA/SE. 22 de Dezembro de 2023 .

MTINICIPIO DE PACATT]BA
Órgão gcrcnciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita uT unicipaI

ERUNA LUIZA DE

CARVALHO

À$.dod.Io,edqíalpd

BL DISTRIBUIDORA LTDA
BRUNA LUIZA DE CARVALHO SANTOS

F'ORNECEDOR RI.]C ISTRADO

AS:

fucr.o
's3

CP 00oCIlo5o5- + 3

PÍefeitura Municipal de Pacatubô
Piaça Nossa S€nhora de Lourder, S/N Centro, pacatuba-SE

Tet: (79) ll4l-1611 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEp: 49 970-000
e- mâit: ticitacao@pacatuba.se. gov. br
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Ouantldad€: Unldado:
200.00 uíidadês

LlC|ÍANET- Atá de Registro .le Preço

MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 87

PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 46

Mrrcâ: BASTON Modelo: BASTON

No dra 22 de Dozêmbro de 2023, ôo(a)Í{UMClt{O DE PACATUBAISE . inscÍiE(a)no CNPJ 13.112.22200014a, com sede à PC NOSSÂ SENHORA DE LOURDES

n' s/N cEP 4997G0m - Pâcatuba-SE nestê eto lêgdmênt6 Gpr€§êntâdo poí I|ÂNUELL ALIIEIDA u RTlt{S SouzA, podador do cPF n' 00742?3ô507.

RESOLVE regislrar pêços parâ eventuãl áquisrção eín Íacê da aprêsentação dâ(s) proposlá(§) de(s) empresa(s) abaixo qualiÍicada(s):

Fornêcêdor: BLoISÍRIBUIDOR^LmA Cl,lpJ:51.420.20,í0(x)1-'12

Rêprusêntanla: Bruna Luiza de Carvalho Santos

T€lrtone: 182) 9680-531 3

Em.ll: d-dlsiÍibuidora@hotmail.com

Endôoço: LOT JASMELINO.51 - OOM CONSÍANTINO. Pon6do - ÂL - 5720GO00

PÍeço Unitáío: R$

8.35

valorTotel:
R$1.670.00

Preço Unitáíiô: R$ ValorTotál: RS572,60

8.18

Preçô UnitáÍio: R$

12.00 R$1 032.0C

Pr.ço Unitaío: R$

8.28

Do6cÍiçào: lnsêhcjda liqudo dê uso doÍhéstico, êm spÉy, iíodoÍo, não tóxico, âbase de água, sem cíc, lubo com300ml aprox.

Item
41

Ouântidade: 70.00 Unidado: Pacoles MaÍcâ: CISNE Itlodelo: CISNE

Oescíição: Sabáo em baíre, qlicennado. desengoÍdurànte, 200 gramás cãdâ unidade. Embdado em pacole ccm 5 unidades cada. C.

Item: Ouânüdadê:86,00 Uíidado:
4E Unrdadês

lrarca:
ENXUGÀBEM

Modelo:
ENXUGABEM

O.scÍiÉo: Toalha rosto. mat€nalr 1000/" âlgodão. comprimênto: 0,80 ín, lârgurâ: 50 m. CORES VARIADAS

Item
50

Qurnltdid.: Urid.do:
100,00 Unidadês

Mercâ: PRECIOSA Modelo: PRECIOSA Valor Íotsl: RS828 00

Doscaição: Vessourâ de pêlo, material cerdas pêlo sinlático, mâteíâl cabo madeira, compflmênlo c€pa 40 cm, cáracterÍslicás âdicionats com cabo,
aplicâéo liínpê2e êm geral.

Total: R§ 4.102.60

MANUELLA ALMÊIDA MAR SOUZA

PREFEITA MUNICIPAL

As espêclricaçoes lécÍlicás cônstântes do proces§o em êpí9.ãí6, assim como lodrs a§ obrigã@e§ e cordlÇõês dêscÍitâs nâ minúâ da Ata de Reqistao de PÍê@s e na
Propostâ de PÍeços lntegrem estâ AFIP, lndependentemente dê transdição.

A valadade desle Atâ de Rêgrsrro de Preço6 é eté 2Z12lilL2a , a @útat óo dià Xtl12l2023 .

A prêÉênts Ata cl€ RêgrsLo d€ PBço6 ápos hdã e achada conÍoams. á âssinâde pelas paitÉs.

BL OISTRIBUIDORA LTOA
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